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SEMANA DE 25 A 31 DE JULHO

ASTORGA
Decreto nº 123 - Dispõe sobre medidas de enfrentamento ao COVID-19. 
Decreto nº 129 (Republicado) - Dispõe sobre medidas de enfrentamento ao 
COVID-19. 
Vigência
A partir de 26/07 (artigo 6º). 
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

BALSA NOVA
Decreto nº 104 - Dispõe sobre as medidas para o retorno das aulas/atividades 
presenciais no modelo híbrido nas instituições educacionais municipais no Município 
de Balsa Nova, conforme especifica. 
Decreto nº 106 - Altera disposições do Decreto Municipal nº 85, de 09 de junho de 
2021 e alterações posteriores, qual dispõe sobre medidas restritivas a atividades e 
serviços para o enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o 
quadro epidêmico do novo Coronavírus (COVID-19) no município de Balsa Nova, 
conforme especifica e dá demais providências.
Vigência
Até 28/07/2021 (art. 2). 
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/balsanova-1042021[97759].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/balsanova-1062021[97797].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/astorga-1232021[97662].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/astorga-1292021-republicado[97867].pdf
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CERRO AZUL
Decreto nº 148 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19). 
Vigência
De 07/07 à 11/08 (art. 19). 
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições (Art. 2).

CAMPINA GRANDE DO SUL
Decreto nº 1.522 - Institui, o “Selo Sanitário de Combate à COVID-19”, no âmbito do 
Município de Campina Grande do Sul. 
Decreto nº 1.543 - Regulamenta o uso das doses remanescentes de imunizantes 
contra a COVID-19 no âmbito do Município de Campina Grande do Sul. 
Vigência
A partir de 27/07 (art. 5).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

CONTENDA
Decreto nº 352 - Dispõe sobre medidas restritivas à atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19), para o Município de Contenda Paraná.
Decreto nº 370 - Altera redação do Decreto n° 352 de 07 de Julho de 2021 que Dispõe 
sobre medidas restritivas à atividades e serviços para o enfrentamento da Emergência 
em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico do
novo Coronavírus (COVID-19), para o Município de Contenda Paraná. 
Vigência
A partir de 26/07/2021 (art. 3).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-n-370-Contenda[97859].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-n-352-Contenda[97613].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/cerroazul-1482021[97908].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/campinagrandedosul-15432021[97930].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/campinagrandedosul-15222021[97665].pdf
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CURIUVA
Decreto nº 140 - Prorroga os efeitos do Decreto nº 131/2021.
Vigência
De 21/07 à 04/08. 
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

CURITIBA
Decreto nº 1.180 - Prorroga o prazo previsto no artigo 20 do Decreto Municipal n.º 
1.130, de 7 de julho de 2021.
Decreto nº 1.210 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19) e a situação de Risco de Alerta - Bandeira Amarela, 
conforme Protocolo de Responsabilidade Sanitária e Social de Curitiba. 
Vigência
De 28/07 à 18/08 (art. 19). 
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições (Art. 2, §3).

GUARAPUAVA
Decreto nº 8.854 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública causada pelo COVID-19. 
Vigência
A partir de 26/07 (artigo 6º). 
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

https://www.guarapuava.pr.gov.br/wp-content/uploads/2021/07/Boletim-Oficial-2164.pdf
http://www.controlemunicipal.com.br/site/diario/publicacao.php?id=186579&id_cliente=11992
https://mid.curitiba.pr.gov.br/2021/00319855.pdf
https://mid.curitiba.pr.gov.br/2021/00319261.pdf
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MARINGÁ
Decreto nº 1.382 - Dispõe sobre medidas de contenção em razão da pandemia de 
covid-19 no município de Maringá.
Decreto nº 1.406 - Dispõe sobre medidas de contenção em razõa da pandemia de 
COVID-19 no município de Maringá.
Vigência
Prorroga o Decreto n. 1382 de 23/07 à 02/08. 
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Idêntico ao Decreto n° 1382.

JAGUARIAÍVA
Decreto nº 467 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública causada pelo COVID-19. 
Vigência
A partir de 23/07 (art. 7). 
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-n-1.406-Maringa[97914].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-1382-2021-Maringa[97783].pdf
https://www.jaguariaiva.pr.gov.br/images/semanario/pdfs/467-assinado.pdf

